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 Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira

Despacho n.º 2939/2019
Nos termos da alínea e) do n.º 4 do artigo 20.º do Decreto-Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto-Lei 
n.º 137/2012 de 2 de julho, designo para exercer as funções de Coorde-
nadora de Estabelecimento da Escola Básica de Moimenta da Beira, a 
docente Elvira da Costa Bernardino Matos Figueiredo, com efeitos a 1 
de setembro de 2018.

22 de fevereiro de 2019. — O Diretor, Alcides José de Sousa Sar-
mento.

312094397 

 Agrupamento de Escolas Rafael Bordalo Pinheiro, 
Caldas da Rainha

Aviso n.º 4604/2019

Notificação de sanção disciplinar
Paulo Jorge Fidalgo Barroco, docente do Quadro de Agrupamento 

de Escolas Rafael Bordalo Pinheiro, do grupo 110, portador do número 
de cartão de cidadão 084327006ZY3, com o número de identificação 
fiscal 176328564, com última residência conhecida em Rua Heróis de 

 Agrupamento de Escolas da Sé, Guarda

Aviso n.º 4605/2019
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pública a lista nominativa do 
pessoal docente que ingressou, por concurso externo extraordinário, 
no ano 2018/2019, no Quadro de Zona Pedagógica, com efeitos a 1 de 
setembro de 2018. 

Dadrá, n.º 8 r/c, 6300 -715 Guarda, é notificado nos termos do n.º 1 do 
artigo 222.º conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 214.º, ambos da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de que por despacho de 19/12/2018, de Sua Excelência o Senhor Ministro 
da Educação Prof. Dr. Tiago Brandão Rodrigues, exarado no processo 
disciplinar n.º 00089/SEM/18, lhe foi aplicada a sanção disciplinar de 
demissão prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 180.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, com os 
fundamentos constantes das conclusões do Relatório Final do processo 
disciplinar e da informação jurídica acima indicados, com início de 
produção de efeitos nos termos do artigo 223.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas.

1 de março de 2019. — A Diretora do Agrupamento, Maria do Céu 
Inácio dos Santos.

312113917 

Nome Categoria Escalão/Índice

Sofia Margarida Simões Rodrigues Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQZP/05 — Grupo 120 1.º — 167
Teresa Raquel da Cunha Fileno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQZP/08 — Grupo 620 1.º — 167

 27 -02 -2019. — O Diretor, António David Afonso Gonçalves.
312104456 

 Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Cerveira

Declaração de Retificação n.º 252/2019
Por ter saído com inexatidão o Aviso n.º 2120/2019, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 27, de 7 de fevereiro de 2019, retifica-
-se o seguinte que onde se lê «Nelson Pedro da Silva Pereira — 520» 
deve ler -se «Nelson Pedro da Silva Pereira — 910».

27 de fevereiro de 2019. — O Diretor, Venceslau Artur de Carvalho 
Teixeira.

312104407 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE 
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação de Patinagem de Portugal

Contrato n.º 144/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/64/DDF/2019

Encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território 
continental e as Regiões 

Autónomas, relativos à época 2018/2019
Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação de Patinagem de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 52/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 

do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Av. Almirante Gago Coutinho, 114, 1700 -032 Lisboa, NIPC 501065326, 
aqui representada por Luís António Leandro Sénica, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

De acordo com os artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto) no que 
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, com o re-
gime dos contratos -programa de desenvolvimento desportivo previsto 
no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, em conjugação com o 
disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de 
setembro e com o Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro 
de 2012, do Secretário de Estado do Desporto e Juventude, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 23 de maio de 2017, 
do Secretário de Estado do Desporto e Juventude publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 112, de 9 de junho de 2017, é celebrado 
um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas 
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina a comparticipar o programa de 
encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território continental e 
as Regiões Autónomas, abrangendo a deslocação das equipas desportivas 
de clubes do continente que disputem quadros competitivos nacionais 
e, bem assim, de juízes ou árbitros e praticantes desportivos oriundos 
das Regiões Autónomas para participação nos trabalhos das seleções 
nacionais, que o 2.º Outorgante se propõe levar a efeito no decurso da 
época 2018/2019.

2 — As normas para efeitos de comparticipação financeira são as 
fixadas pelo Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017.

3 — Nos termos do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 1/2013, de 
8 de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 
de junho de 2017, as competições alvo de apoio para a época 2018/2019 
são as seguintes:

a) Campeonato Nacional da 2.ª Divisão;
b) Campeonato Nacional da 3.ª Divisão;
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c) Taça de Portugal de Seniores Masculinos;
d) Campeonato Nacional de Sub 20.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º Outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
do Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, poderes de natureza pú-
blica, pelo que, para o seu cabal cumprimento, e efeitos do disposto no 
artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de janeiro, o apoio à sua atividade 
reveste especial interesse público.

2 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro “são considerados eventos ou competições desportivas de 
interesse público [...] as manifestações desportivas que integrem os 
quadros competitivos regulares das respetivas federações desportivas 
nacionais ou internacionais.”

3 — O período de execução do programa objeto da comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
julho de 2018 e termina em 30 de junho de 2019.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para efeitos do apoio público ao programa de encargos com 
a deslocação, por via aérea, entre o território continental e as Regi-
ões Autónomas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para a época 
2018/2019, é até ao montante de 170.000,00 €, de acordo com as normas 
constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017, 
que regulamenta este programa.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na cláusula 3.ª será disponibilizada 
da seguinte forma:

a) 80 % do valor contratual, correspondente a 136.000,00 €, será dis-
ponibilizado em pagamentos mensais, no ano de 2019, correspondente a 
51.000,00 € até 15 dias após a entrada em vigor do contrato programa e 
17.000,00 € em cada um dos meses de fevereiro até junho.

b) Após a entrega do relatório final previsto na alínea d), da cláusula 6.ª, 
é determinado e disponibilizado o valor final da comparticipação finan-
ceira nos termos da cláusula 5.ª

2 — A não entrega do relatório mensal indicado na alínea c) da cláu-
sula 6.ª na data prevista, determina a suspensão do pagamento por parte 
do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta cumpra o estipulado.

Cláusula 5.ª
Revisão da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª é aumentada ou 
reduzida de acordo com os valores reais da despesa apresentada pelo 
2.º Outorgante no decorrer da época e mediante a aplicação das normas 
constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017.

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar o programa de desenvolvimento desportivo de forma 

a cumprir o quadro competitivo, bem como assegurar a preparação e 
participação das seleções nacionais no respeito do princípio da coesão 
e continuidade territorial;

b) Prestar todas as informações relativas ao acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas para o fim objeto do presente contrato-
-programa, nos termos do disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro;

c) Apresentar até o dia 20 de cada mês um relatório, em modelo pró-
prio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução técnica e financeira 
do contrato -programa no mês anterior ao da apresentação, para efeitos 
de validação e eventual preparação de revisão contratual, que deve 
ser acompanhado da indicação de qualquer alteração às informações 
indicadas no n.º 2, artigo 9.º, do Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 
de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 
9 de junho de 2017;

d) Entregar, até 31 de julho de 2019, o relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º Outorgante sobre a execução técnica e finan-
ceira do contrato -programa;

e) Apresentar os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, em 
nome do 2.º Outorgante, comprovativos da efetiva realização da despesa 
sempre que solicitados, de acordo com o Despacho Normativo n.º 1/2013, 
de 8 de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, 
de 9 de junho de 2017, e proceder aos registos contabilísticos adequados;

f) Criar uma subconta de proveitos específica para proceder ao registo 
contabilístico das verbas de receitas públicas recebidas no âmbito da 
comparticipação objeto do presente contrato -programa, utilizando a 
rubrica apropriada do regime da normalização contabilística para as en-
tidades do setor não lucrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, 
de 9 de março;

g) De acordo com o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro, criar um centro de resultados próprio e exclusivo para a 
execução do programa de encargos com a deslocação, por via aérea, 
entre o território continental e as Regiões Autónomas objeto do pre-
sente contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos que 
não sejam os da execução deste programa, de modo a assegurar -se o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente 
para este fim;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento, por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Obrigações contratuais constantes no presente ou em outros 
contratos -programa celebrados com o 1.º Outorgante;

b) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d) e/ou e) 
da cláusula 6.ª, por razões não fundamentadas, e de qualquer obrigação 
decorrente das normas legais em vigor, concede ao 1.º Outorgante o 
direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais do programa de desenvolvimento desportivo.

3 — Sem prejuízo do estabelecido na cláusula 4.ª supra, caso a to-
talidade da comparticipação financeira concedida pelo 1.º Outorgante 
não tenha sido aplicada na execução do programa de desenvolvimento 
desportivo o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.
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2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto, nos 
termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
por livre acordo das partes ou por alteração da regulamentação que o 
enquadra.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
clausula quinta, o contrato termina em 31 de dezembro de 2019.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de julho de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, este contrato -programa será publicado na 2.ª série do Diário 
da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de fevereiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
28 de fevereiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente da Federação de Patinagem de Portugal, Luís António Leandro 
Sénica.

312125168 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 2940/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do 

Procedimento Administrativo, no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na sua redação atual, e no n.º 6 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 15/2019, de 10 de janeiro, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2019, subdelego na Secretária de 
Estado da Segurança Social, mestre Cláudia Sofia de Almeida Gaspar 
Joaquim, com a possibilidade de subdelegar, a competência para a 
prática de todos os atos inerentes ao procedimento relativo à aquisição 
de bens alimentares com recurso ao Programa Operacional de Apoio 
às Pessoas mais Carenciadas (2014 -2020), a realizar pelo Instituto da 
Segurança Social, I. P.

2 — O presente despacho produz efeitos a 10 de janeiro de 2019, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados no 
âmbito dos poderes ora subdelegados.

6 de março de 2019. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

312126083 

 Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 4606/2019
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 

6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do procedi-
mento concursal comum restrito a candidatos abrangidos pelo programa 
de regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP) para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, para o preenchimento de quatro postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico no mapa de pessoal do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. — IGFSS I. P., publicado 
na Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta OE201804/0932, 
Ref.ª 2018/DGD/SPE Porto II, de 27 de abril de 2018.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação

1.º Marina Augusta Petronillo de Azevedo . . . 17,90 valores
2.º João Paulo Ferreira de Sousa Gomes. . . . . 17,63 valores
3.º Melba Vivianne Romeiro Ferreira da Silva 17,41 valores
4.º Lídia de Miranda Faria. . . . . . . . . . . . . . . . 16,91 valores
5.º André Filipe Mandes Lecuona. . . . . . . . . . 16,73 valores
6.º Carla Manuela Queiroz Nunes. . . . . . . . . . 16,71 valores
7.º Fernanda Isabel da Silva Maia Pacheco de 

Oliveira.
16,46 valores

8.º Hugo Miguel Ribeiro Nunes Fernando  . . . 15,12 valores
9.º Maria Filomena Silva Amorim  . . . . . . . . . 14,94 valores

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 10 de dezembro de 
2018, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P. e publicitada no sítio da internet www.seg -social.
pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos -concursais.

10 de dezembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, 
Teresa Maria da Silva Fernandes.

312099621 

 Aviso (extrato) n.º 4607/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) no n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, na sequência de procedimento concursal comum 
restrito a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extra-
ordinária de vínculos precários (PREVPAP), de um posto de trabalho 
do mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P., foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado com a seguinte trabalhadora, sujeito a período 
experimental de 94 dias: 

Nome Carreira /
Categoria

Posição/Nível 
remuneratório

Produção 
de efeitos

Carolina Amélia Barros Pires 
Elvas.

Assistente 
técnico 

1.ª posição, 
5.º nível

05/11/2018

 7 de janeiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 
Maria da Silva Fernandes.

312099573 

 Aviso (extrato) n.º 4608/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) no n.º 1 e do n.º 2 do ar-

tigo 4.º e do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-
-se público que, na sequência de procedimento concursal comum restrito 
a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extraordinária 
de vínculos precários (PREVPAP), de um posto de trabalho previsto e 
não ocupado do mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social, I. P., foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com a seguinte trabalhadora, sujeito 
a período experimental de 84 dias: 

Nome Carreira /
Categoria

Posição/Nível 
remuneratório

Produção 
de efeitos

Ana Mafalda de Figueiredo Ri-
beiro Santos.

Assistente 
técnico 

1.ª posição, 
5.º nível

08/11/2018

 7 de janeiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 
Maria da Silva Fernandes.

312099581 


